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SC e Sindicatos pressionam em Brasília,
mas CFT adia votação do PCS

SINTRAJUSC MARCOU PRESENÇA NA ATIVIDADE E CHAMA PARA ASSEMBEIA NO DIA 21

Em Assembleia no TRT12
realizada nesta quarta-feira, 14,
foi aprovado, em função das re-
centes informações sobre a tra-
mitação do PCS - que não foi
apreciado na Comissão de Fi-
nanças e Tributação da Câmara
(CFT) - que se faça nova Assem-
bleia no dia 21, às 13h30, na
rampa do TRT, com indicativo
de paralisação.

Também foram aprovados os
seguintes nomes para compor a
Comissão Eleitoral para a eleição
do SINTRAJUSC (triênio 2012/
2014): Guaraci Pinto Martins
(JE), Martha dos Santos (JF) e Nil-
domar Freire Santos (JT) como
titulares e Marli de Albuquerque
(JT) como suplente. A Assembléia
também aprovou o nome de Clo-
vis André Bordin como represen-
tante do Sindicato para o Planeja-
mento Estratégico da Justiça do
Trabalho de Santa Catarina (1º ins-
tância), do qual já participa o ser-
vidor Caio Teixeira.

A Diretoria Executiva da Fena-
jufe, que se reuniu no dia 14, após
a sessão da CFT, indicou um novo
calendário de mobilização para
pressionar o governo e o STF a
fechar um acordo orçamentário e
o Legislativo a aprovar os PLs
6613/09 e 6697/09 (Judiciário e
MPU). Conforme o calendário
aprovado, na próxima quarta-fei-
ra, 21 de setembro, em todo o país
os servidores deverão paralisar os
trabalhos durante 24 horas. Em
SC, na Assembléia de ontem, ava-
liou-se que é preciso ampliar a
mobilização, reforçando o fato de
que o PCS não está ganho, e que a
revisão salarial depende de mobi-
lização e luta.

Mas as pressões em cima dos
parlamentares devem continuar
e, por isso, a Fenajufe orienta
que os sindicatos garantam, mais
uma vez, a presença em Brasília
de servidores para acompanhar a
sessão da CFT e pressionar os
deputados a incluir os proje-

tos na pauta de votação.

INDICATIVO DE GREVE
Os coordenadores da Fenajufe

também indicaram que nos dias 27
e 28 de setembro a categoria pare
48 horas, promovendo uma forte
Greve nos locais de trabalho de to-
dos os ramos do Judiciário Fede-
ral. A Federação orienta, ainda, que
a partir desta quinta-feira, dia 15,
na rodada nacional de assembléi-
as, os sindicatos discutam com os
servidores o indicativo de Greve
por tempo indeterminado a partir
da primeira quinzena de outubro.
Nesses encontros os sindicatos
precisam colocar para a categoria
o verdadeiro cenário de dificulda-
des e conscientizá-la  deque o re-
ajuste salarial será conquistado
somente com uma mobilização
forte e unificada.

Na avaliação dos coordenado-
res da Fenajufe, o resultado da ses-
são da CFT pode ser considerado
positivo do ponto de vista das mo-
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Assembleia Setorial na entrada da JF (Av. Beira-mar Norte)

dia 19, segunda, às 17h. Venha debater o reajuste salarial!



Pelo presente Edital, a Diretoria Executiva do Sindicato dos Trabalhadores no Poder Judiciário Federal no
Estado de Santa Catarina (SINTRAJUSC), conforme estabelece o artigo 38 do Estatuto Sindical, faz saber
aos trabalhadores do Judiciário Federal de Santa Catarina que será realizada ASSEMBLÉIA GERAL EX-
TRAORDINÁRIA no dia 21 de setembro do ano de 2011, quarta-feira, às 13h30 horas, na rampa do TRT
na Capital, comunicando ainda que a Assembléia discutirá os seguintes pontos de pauta:
a) Informes;
b) Encaminhamento da luta pelo PCS com indicativo de paralisação.

Florianópolis, 15 de setembro de 2011
Coordenação do Sintrajusc

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

bilizações dos servidores, que
atenderam ao chamado da Fenaju-
fe e dos sindicatos, realizando for-
te pressão em cima dos deputados
em seus estados. Além disso, tam-
bém vieram a Brasília reforçar os
trabalhos na Câmara dos Deputa-
dos. Isso garantiu o apoio de vári-
os membros da CFT, que há pou-
cos dias ainda demonstravam dú-
vidas quanto à reivindicação da ca-
tegoria.

No entanto, apesar de todo o es-
forço das últimas semanas, o go-
verno não cumpriu com seu com-
promisso de votar o PL 6613/09
na primeira quinzena de setembro,
conforme havia prometido o pre-

sidente da CFT, Cláudio Puty (PT-
PA). Por meio dos deputados de
sua base, também não aceitou in-
cluir o projeto na pauta de vota-
ção, com o argumento de que não
há previsão orçamentária na pro-
posta da LOA e que o acordo en-
tre o Executivo e o Judiciário ain-
da não fora fechado.

A posição do governo federal
foi bem expressada nas falas de
alguns deputados, em especial de
Rui Costa (PT-BA), que obstruiu
a sessão, impedindo que houves-
se quórum para aprovar o requeri-
mento do deputado Pauderney
Avelino (DEM-AM) de inclusão
do PL 6613/09 na pauta.

O Coordenador do SINTRA-
JUSC Paulo Koinski e o servi-
dor Luiz Henrique Martins es-
tiveram na sessão da CFT e vi-
sitaram parlamentares catari-
nenses para pressionar a banca-
da a aprovar o PCS.

Para a Diretoria Executiva da
Fenajufe, a categoria precisa
aproveitar as contradições do
Legislativo e centrar forças no
Congresso Nacional, atuando
especialmente junto aos depu-
tados da CFT e da Comissão
Mista de Orçamento, onde tra-
mita a proposta da Lei Orça-
mentária Anual de 2012.

Da Fenajufe

Reafirmada a incompetência do Superior Tribunal de Justiça

para o julgamento do dissídio de Greve do SINTRAJUSC

A Primeira Seção do STJ,

em julgamento realizado no dia

14 de setembro, reafirmou que

compete ao TRF da 4ª Região o

julgamento sobre a legalidade

da Greve ocorrida em 2010,

bem como quanto à possibili-

dade ou não dos descontos dos

dias parados dos servidores do

Judiciário Catarinense.

O Ministro do STJ Relator,

CASTRO MEIRA, que atua em

ambos os feitos de interesse

do SINTRAJUSC (Petição

8.096/DF e Medida Cautelar

17.085/SC), havia despachado

no sentido de que competia ao

TRF da 4ª Região julgar tais

processos, sendo que a União,

inconformada, interpusera

agravos regimentais contra

essa decisão.

No julgamento, que foi

acompanhado pela Assessoria

Jurídica do SINTRAJUSC,

prevaleceu a decisão que

determinou a remessa dos

autos para TRF da 4? Região,

em razão da incompetência do

STJ para a análise do movi-

mento paredista ocorrido em

um único Estado da Federa-

ção.


